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Trópico Úmido 
 

 

Ordem de classificação para acesso a bolsas que serão disponibilizadas no ano de 2018 

(conforme Edital 001/2018 e Regimento de Bolsas) 
 

A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento Sustentável do Trópico 
Úmido – PPGDSTU/NAEA/UFPA, torna público o resultado final da Seleção de Bolsas de 
Doutorado. 

 

DOUTORADO 
 

Nº CANDIDATO NOTA 
1.  GUILHERME IMBIRIBA GUERREIRO NETO* 10,0 
2.  VINICIUS DE CAMPOS PARAENSE * 8,04 
3.  ALEX DE ASSIS SANTOS DOS SANTOS 5,37 
4.  DANUSA DI PAULA NASCIMENTO DA ROCHA * 4,15 
5.  MAYARA SUELLEN COSTA BESSA 4,01 
6.  SILVIA CRISTINA PEREIRA BAENA 3,37 
7.  JORGE AUGUSTO SANTOS DAS MERCÊS 3,11 
8.  ABNER DIAS SALES 3,08 
9.  CHARLENE DE CARVALHO SILVA 2,80 
10.  ANA CAROLINA ASSMAR DE LIMA RABELO* 2,72 
11.  FERNANDA DA SILVA DE ANDRADE MOREIRA 2,63 
12.  VANILDA ARAÚJO FERREIRA* 2,51 
13.  JAYME NASCIMENTO SILVA * 1,96 
14.  ADRIA MACEDO DOS SANTOS* 1,82 
15.  ONIWENDEL FELIPE DE MORAIS PEREIRA  1,72 
16.  * IRANILDA SILVA MORAES** 1,46 
17.  MELINA MEDEIROS DOS REIS FERREIRA  1,45 
18.  * LUÍS CARLOS FREITAS RODRIGUES** 1,39 
19.  TÁSSIA CRISTINA DA CONCEIÇÃO BARROS TAURINO  1,27 
20.  CYNTIA SANTOS DALTRO ALVES 0,50 

 
* Candidatos com vínculo e/ou remuneração 
** Candidatos ingressantes em anos anteriores ao edital  

 
 

Obs 1: As bolsas disponíveis serão implantadas a partir de março/2018, conforme quantidade 
liberada por CAPES e CNPq; 
 
Obs 2: Somente se existirem bolsas sobressalentes, os candidatos com vínculo e/ou remuneração 
serão beneficiados após o atendimento dos candidatos em DE e sem remunerações e vínculos, de 
acordo com suas classificações e com os critérios do edital e regimento de bolsas do PPGDSTU. 

 
Obs 3.: A nota do currículo é considerada de 0 (zero) a 10,0 (dez). A comissão atribuirá nota 10,0 
(dez) à prova de títulos do candidato que obtiver o maior número de pontos, atribuindo notas aos 
demais candidatos diretamente proporcionais ao do melhor currículo.  
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